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27242815 08027.000118/2024-27

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos

Diretoria de Assuntos Legisla�vos

 

OFÍCIO Nº 93/2024/Sancao-INC-RIC-SIC/GAB-SAL/SAL/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados
70160-900 - Brasília - DF

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 176/2024, de autoria do Deputado Federal
Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)

Referência: O�cio 1ª Sec-RI-E-nº 06/2024

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Reporto-me ao Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 176/2024, de autoria do
Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL/RJ), para encaminhar as informações apresentadas no O�cio
nº 654/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ, elaborado pela Secretaria Nacional de Polí�cas Penais (Senappen),
área técnica deste Ministério da Jus�ça e Segurança Pública responsável pela temá�ca.

 

Na oportunidade, renovo protestos de es�ma e consideração.

 

Atenciosamente,

 

 

RICARDO LEWANDOWSKI
Ministro de Estado da Jus�ça e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Lewandowski, Ministro de Estado da Jus�ça e
Segurança Pública, em 27/03/2024, às 20:06, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 27242815 e o código CRC F2CC467F
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexos:
 
O�cio nº 654/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ (27390161);
Anexo DOU (27210235);

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000118/2024-27 SEI nº 27242815
 

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 4º andar, Sala 413  - Bairro Zona Cívico Administra�va, Brasília/DF, CEP
70064-900

Telefone: (61) 2025-2159 / 9001 - www.gov.br/mj/pt-br
Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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27390161 08027.000118/2024-27

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Polí�cas Penais

Gabinete da SENAPPEN

 

 

OFÍCIO Nº 654/2024/GABSEC/SENAPPEN/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

À Senhora
ANDRÉA KARINE ASSUNÇÃO SOBRAL
Diretora de Assuntos Legisla�vos
Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos
Unidade SEI!: Sancao-INC/RIC/SIC

 

Assunto: Requerimento de Informação Parlamentar - RIC nº 176/2024, de autoria do Deputado Federal
Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)
 

Senhora Diretora,

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao OFÍCIO Nº 56/2024/Sancao-INC-RIC-
SIC/GAB-SAL/SAL/MJ(27022950), por meio do qual a Secretaria Nacional de Assuntos Legisla�vos
do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública encaminha o Requerimento de Informação Parlamentar
- RIC nº 176/2024 (27006220), de autoria do Deputado Federal Sóstenes Cavalcante (PL/RJ), apresentado
à Mesa da Câmara dos Deputados, em 16/02/2024, com os seguintes ques�onamentos:

I - Qual foi a data da nomeação do diretor do presídio de Mossoró que foi
posteriormente afastado em decorrência da mencionada fuga de detentos?

II - Qual autoridade foi responsável pela nomeação do diretor mencionado no
ques�onamento anterior?

III - Adicionalmente, solicito que seja fornecida uma lista contendo os nomes e
matrículas de todos os funcionários pertencentes à direção que foi afastada.

2. Diante das solicitações, em atenção ao item I, informo que o Diretor Humberto Gleydson
Fon�nele Alencar foi nomeado em 17/04/2023,  conforme consta no Diário Oficial da União (PORTARIA
DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.138, DE 17 DE ABRIL DE 2023).

3. No que tange ao item II, esclareço que a pasta competente para a designação da função
mencionada é a Secretaria-Execu�va do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, após solicitação desta
Secretaria.

4. Em relação ao item III, informo que não é possível fornecer o nome e a matrícula dos
servidores afastados, uma vez que o afastamento se deu em razão de Inves�gação Preliminar Sumária -
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IPS, de caráter sigiloso.

5. Por fim, esta Secretaria encontra-se à disposição para demais informações. 

 

 Atenciosamente, 
 

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA
Secretário Nacional de Polí�cas Penais

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE ALBUQUERQUE GARCIA, Secretário(a)
Nacional de Polí�cas Penais, em 26/03/2024, às 20:50, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 27390161 e o código CRC 4352F7E0
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

ANEXO
 

Anexo DOU(27210235).

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 08027.000118/2024-27 SEI nº 27390161
 

SCN Quadra 4, Bloco A , Torre A, Ed. Mul�brasil Corporate, 13º andar,   - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70297-400
Telefone: (61) 2025-3987 - www.gov.br/mj/pt-br

Para responder, acesse h�p://sei.protocolo.mj.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.129, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelos incisos II e III do art. 3º da Portaria
nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

Nomear LEONARDO AGUILAR VILLALOBOS para exercer o cargo de Coordenador
de Consumo, Seguro e Saúde da Coordenação-Geral de Consultoria Técnica e Sanções
Administrativas do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor da Secretaria
Nacional do Consumidor, código CCE 1.10, ficando dispensado da função que atualmente
ocupa.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.130, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar RAFAEL RAEFF ROCHA para exercer a função de Coordenador de
Estatística da Coordenação-Geral de Estatística e Análise da Diretoria de Gestão e
Integração de Informações da Secretaria Nacional de Segurança Pública, código FCE 1.10,
ficando dispensado da que atualmente ocupa.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.132, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nomear DIEIZE MARCIELA FREIRE DA SILVA para exercer o cargo de
Coordenador de Análise de Dados da Coordenação-Geral de Estatística e Análise da
Diretoria de Gestão e Integração de Informações da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, código CCE 1.10.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIAS DE PESSOAL SE/MJSP DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nº 1.133 - Dispensar RIVALDO PEREIRA LIMA FILHO da função de Coordenador-Geral de
Segurança e Operações Penais da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal da Secretaria
Nacional de Políticas Penais, código FCE 1.13.

Nº 1.136 - Dispensar CARLOS LUÍS VIEIRA PIRES da função de Diretor da Penitenciária
Federal em Catanduvas/PR da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal da Secretaria
Nacional de Políticas Penais, código FCE 1.13.

Nº 1.139 - Tornar sem efeito a Portaria de Pessoal SE/MJSP nº 736, de 28 de fevereiro de
2023, publicada no Diário Oficial da União nº 41, de 1º de março de 2023, Seção 2, página
69.

Nº 1.140 - Dispensar o Delegado de Polícia Federal JOÃO LUIZ CAETANO DE ARAUJO da
função de Coordenador-Geral de Repressão a Drogas, Armas, Crimes contra o Patrimônio
e Facções Criminosas da Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado e à
Corrupção da Polícia Federal, código FCE 1.13.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.134, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso III do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Nomear JORGE EDUARDO KURAIEM para exercer o cargo de Coordenador de
Inteligência da Coordenação-Geral de Inteligência da Diretoria de Operações Integradas e
de Inteligência da Secretaria Nacional de Segurança Pública, código CCE 1.10.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.135, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar MARCELO STONA para exercer a função de Coordenador-Geral de
Segurança e Operações Penais da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal da Secretaria
Nacional de Políticas Penais, código FCE 1.13, ficando dispensado da que atualmente
ocupa.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.137, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar RODRIGO CANTERO PORTO para exercer a função de Diretor da
Penitenciária Federal em Catanduvas/PR da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal da
Secretaria Nacional de Políticas Penais, código FCE 1.13, ficando dispensado da que
atualmente ocupa.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.138, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA

PÚBLICA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da

Portaria nº 443, de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, resolve:

Designar HUMBERTO GLEYDSON FONTINELE ALENCAR para exercer a função

de Diretor da Penitenciária Federal em Mossoró/RN da Diretoria do Sistema

Penitenciário Federal da Secretaria Nacional de Políticas Penais, código FCE 1.13,

ficando dispensado da que atualmente ocupa.

RICARDO CAPPELLI

PORTARIA DE PESSOAL SE/MJSP Nº 1.141, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II do art. 3º da Portaria nº 443,
de 24 de novembro de 2021, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

Designar IGGO DE PAULO FERREIRA E SILVA para exercer a função de Assessor
Técnico Especializado da Assessoria Especial de Controle Interno, código FCE 4.10.

RICARDO CAPPELLI

POLÍCIA FEDERAL

PORTARIA DG/PF Nº 18.030 , DE 17 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo
nº 08123.000463/2023-91, resolve:

Designar a Delegada de Polícia Federal FERNANDA CORREA DE FREITAS,
matrícula PF nº 21.480, para exercer o encargo de Substituta Eventual do Chefe da Divisão
de Investigações e Operações de Contrainteligência da Coordenação de Investigações e
Operações de Contrainteligência da Coordenação-Geral de Contrainteligência da Diretoria
de Inteligência Policial, código FCE 1.07.

GUSTAVO PAULO LEITE DE SOUZA

PORTARIA DG/PF Nº 18.032, DE 17 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo
nº 08200.008764/2023-01; resolve:

Designar a Delegada de Polícia Federal JANAINA PEREIRA LIMA PALAZZO,
matrícula PF nº 21.255, para a função de Chefe do Serviço de Operações de Repressão a
Crimes Financeiros da Divisão de Repressão aos Crimes Financeiros da Coordenação-Geral
de Repressão à Corrupção e Crimes Financeiros da Diretoria de Investigação e Combate ao
Crime Organizado e à Corrupção, código FCE 1.05.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES

PORTARIAS DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo
nº 08255.002696/2023-23; resolve:

Nº 18.033 - Dispensar o Delegado de Polícia Federal GIDEAO RIBEIRO DE SOUZA, matrícula
PF nº 21.980, da função de Chefe da Delegacia de Polícia Federal em Barreiras/BA, código
FCE 1.05.

Nº 18.034 - Designar o Delegado de Polícia Federal MICAEL ANDRADE GRANJA DE
OLIVEIRA, matrícula PF nº 23.609, para a função de Chefe da Delegacia de Polícia Federal
em Barreiras/BA, código FCE 1.05.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES

PORTARIAS DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe foram
atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia Federal,
aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de outubro de
2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no
DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021, e tendo em vista o que consta no processo
nº 08490.001690/2023-56; resolve:

Nº 18.035 - Dispensar o Delegado de Polícia Federal GUSTAVO EMILIO TREVIZAN MOCHI,
matrícula PF nº 10.252, do encargo de Substituto Eventual da Delegada Regional Executiva
da Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina, código FCE 1.07.

Nº 18.036 - Designar a Delegada de Polícia Federal ANA CAROLINA MENDONCA OLIVEIRA ,
matrícula PF nº 11.122, para exercer o encargo de Substituta Eventual da Delegada
Regional Executiva da Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina,
código FCE 1.07.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES

PORTARIAS DG/PF DE 17 DE ABRIL DE 2023

O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA FEDERAL no uso das competências que lhe

foram atribuídas nos incisos IV e X do Artigo 36 do Regimento Interno da Polícia

Federal, aprovado pela Portaria nº 155, de 27 de setembro de 2018, do Excelentíssimo

Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no DOU nº 200, de 17 de

outubro de 2018, e subdelegadas no art. 7º, XXVIII e XXX, da Portaria nº 1.411, de 25

de novembro de 2021, da Secretaria Executiva do Ministério da Justiça e Segurança

Pública, publicada no DOU nº 221-A, de 25 de novembro de 2021, e tendo em vista

o que consta no processo nº 08200.009880/2023-30; resolve:

Nº 18.037 - Dispensar o Perito Criminal Federal LUIS OTAVIO GOUVEIA, matrícula PF nº

17.698, da função de Chefe da Divisão de Administração e Logística da Diretoria

Técnico-Científica, código FCE 1.07.

Nº 18.038 - Designar o Perito Criminal Federal LUIS OTAVIO GOUVEIA, matrícula PF nº

17.698, para a função de Chefe do Serviço de Organismos Multilaterais da Divisão de

Gestão Estratégica e Inovação da Diretoria de Cooperação Internacional, código FCE

1.05.

ANDREI AUGUSTO PASSOS RODRIGUES
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deputado SÓSTENES CAVALCANTE (PL-RJ) 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , de 2024 
(Do Senhor Deputado Sóstenes Cavalcante) 

 

Requer ao Senhor Ministro da Justiça 

e Segurança Pública, Ricardo 

Lewandowski, informações acerca do 

Presídio de Segurança Máxima de 

Mossoró/RN.  

            Senhor Presidente, 

  Requeiro, nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, e na 

forma do art.115, inciso I, e art. 116, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que seja encaminhado ao Senhor Ministro da Justiça e Segurança 

Pública, Ricardo Lewandowski, pedido de informações acerca do Presídio de 

Segurança Máxima de Mossoró/RN. 

           Considerando o recente afastamento do diretor da referida penitenciária 

em virtude da fuga de dois detentos, solicito os esclarecimentos que se seguem: 

1. Qual foi a data da nomeação do diretor do presídio de Mossoró que foi 

posteriormente afastado em decorrência da mencionada fuga de 

detentos? 

2. Qual autoridade foi responsável pela nomeação do diretor mencionado no 

questionamento anterior? 

3. Adicionalmente, solicito que seja fornecida uma lista contendo os nomes 

e matrículas de todos os funcionários pertencentes à direção que foi 

afastada. 

            Agradeço antecipadamente pela atenção e cooperação na prestação 

dessas informações fundamentais para o esclarecimento público sobre esse 

importante tema. 

Sala das Sessões, em      de           2024. 
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